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1 - A fenomenologia e, de certo modo não de todo explicito, 
também a tilosotia da e:xlstêncla encontram-se, hoje, na ordem do 
dia das preocupações teóricas de certas correntes sociológicas. 

1: verdade que uma certa preocupação crítica com os fundamen
tos da ciência social vem sendo notada já, há algum tempo, em ter
mos até a talar-se de uma crise da sociologia. Ora é um Pitirim A. 
Sorokin denunciando os Fads anel Foibles da sociologia supostamen
te objetivista. Ora, um Wrlght Mllls fazendo um apelo em favor da 
"imaginação sociológica", que considerava abafada entre a "grande 
teoria" e o "empirismo abstrato". Adiante é a polêmica da "teoria 
critica" indo buscar sua inspiração num marxismo despojado das 
mazelas dogmáticas, que lhe fizera aderir ao corpo de doutrinas, a 
experiência burocratizante do poder soviético. Mais recentemente, 
são as postulações por uma "sociologia de lo poslble" de um José 
Maria Maravall, ou a concepção da "sociologia reflexiva" de um 
Alvin Gouldner ou a reivindicação de uma sociologia ''de uma pers
pectiva humana" de Severyn Bruyn ou, ainda, a mais declarada de
núncia de ''La Crise de la Sociologie", por parte de um Raymond 
Boudon. 

Mas, se consideramos, dentro desse movimento renovador dos 
fundamentos epistemológicos da sociologia, apenas as tendências 
doutrinárias que podem ser rotuladas pela rubrica não de todo lne
quivoca de Ethnomethodology, ai veremos um mais declarado a.pelo 
a uma fundamentação fenomenológica da ciência social, é verdade 
que não de todo imune a uma critica que viesse apontar alguns equí
vocos das idéias de Husserl e de Heidegger por parte dos sociólogos 
integrantes dessa tendência Intelectual (1). 
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Em artigo na Amerlcan Sodologfcal Revtno, James L. Heap i 

PhJJJtp A. Roth, reconhecem a presença de, pelo menos, quatro tipos 
de tendências teórlcaa em aoclologla a que ae pode atribuir uma ori
entação tenomenolóllca. (2) 

Em nosso modo de entender, es.sa mais ou menos recente busca 
da tenomenologla por parte de sociólogos, mesmo em ambientes cul
turais onde a lnOuêncta da tenomenologta não tem sido considerá
vel, deve-se ao tato de que a atual crlae de fundamentos da ciência 
soclal deixou patente a nece881.dade easenclal de uma eldêUca socio
lógica, de que nenhum soclólogo ou qualquer outro clentlata social, 
em rigor, pode preacl.ndlr, embora habitualmente não ae ocupe de sua 
temitlca. De fato, ou o socJólogo tem uma eldéUca do soclal cons
truida, consciente e renlada, e, pois, sujeita à critica de sua lnter
aubJetlvtdade cou seJa: da obJetlfldade no caso poas.lvel) ou não e.s
capan\. de uma eldêtlca soctológtca lmpllclta, pré-temática, e, pois, 
lnconaclente. que lhe tert aldo servida pelo senao comum ou. na 
melhor das hipóteses, pela lmpUclta ontologia naturallstlca do so
cial e da cultura, que lhe advém e:a:pontaneamente das origens na.
turallstlea.s, porque po&IUTiatas, de uma ciência que, em aua prl
melra formulação comLtana, Intentou rotular-te como /inca. social. 

O certo é que antes de dlrlgtr-ee a qualquer objeto de sua pes
qulaa emplrlca, o sociólogo (aqui tomado no sentido amplo, em ter· 
mos a ll'lclulr o antropólogo e o clent1.!t.a polltlco pelo menos) "Ji 
aabe", aprforUtlcamente, certaa: cola&I a reapett.o do gTUpo bumano 
que pasaari a estudar. Para noa tl.n.rmos apena.a no mais lndiscuü
vel, "Já sabe" que a ~la de vida Dão pode aer de 200 anos, que um 
rlstema de competlção ali exiatente Dio pode consagrar como Tito· 
rloao apenaa o competidor que conatga voar durante uma hora ou 
manter-se debaixo d'água por um tempo equt9&1ente, nos dola casos 
sem awtlllo de qualquer aparelharem e:ir.trablológtca. IMo para ficar
m04 apenaa nu conaeqüfncla dedutlvels da biologia humana. Maa. 
ele poderia também "Já aaber" que. no tal g1'Ul)O aobre o qual não 
fez aloda Incidir sua observação, a vtda humana <blogriOea) se bA 
de comoortar segundo uma determlnada estrutura na. qual euenclal· 
mente hAo de con.st.&r como notu easenclalt. que: eua vida (a. blo
gri.ftca) não é dada feita aoa lDdlvlduoa, mas hA que fazf·la que 
esse fazer-se do homem é um comércio ininterrupto do seu n com 
a11 sua.a ctrcun.at4ncfa.a, que ease fazer-se da vtda blocrUtca de cada 
um é um tazer-ae para a /Tente, tito é, para o futuro; que nesse es
colher-se para o futuro, por mala eatreltu que aeJam as poaalbWda
dea que a clrcunst.lncla. apreseota, haverà sempre certa margem de 
eacolha e opção; que eua escolha é orientada por um projeto vtta.J 
sempre lndlv:ldual, por mala que u COD11praç:6u ID.SUtudoD&1a de 
conduta seJam coerctuvu e lmposltlvaa; que na rea.Uzaçio desse 
proJeto. como ezperlêncla vivida e como Umttaçlo atA mesmo tem-.. Rlv. e. Soowl, vor.. v N.º 2 uwm 



poral de suaD poasJbWdades, o passado vtvtdo h6. de peaar como uma 
UDllt.açio, nle dizer: como uma circunstância collSlderâvel em aua 
jetermtnaçio. 

Tudo isso, e multo m.ats, ele pode "saber" de maneira lmplldta, 
~spootànea e Inconsciente, pelo simples fato de estar, também de, o 
.ioclóloa:o, lnatalado numa est.rutW"a biográfica, que ele vtve como aua 
71da, embora pudesse sabe-lo de um modo mais compatível com a 
tnteraubJeUvtdade clentitlca, se se deUvesse em verltlcac quanto a 
maUtlca ex.Lstenclal de Heidegger, a teorla anaUUca da vtda humana 
lt Ortega y Gasset e a. estrutura empírica da vida humana de Jullán 
ldariaa, por exemplo, podem contribuir para a elaboração de uma 
·onven!ente elôétlca do homem e do conviver em que essencialmente 
"Onslste o viver CaoclaJJ do homem. Apeoaa, ne&a úlUma b1póteae, 
; eldéUca soclológtca resultante desses declarados fundamento& te
~omenológlco-ex!Stenclals serla - por oposição àquela esponta.nea e 
:1conactente - algo explicitado e refletido, que poderia ser mais 
:1.cllinente obJeto da critica. metodológica doa demais membros da 
Omu.nidade científica, com evidente vantagem para a lntersubJeU
ldade cientifica. Então, ao lnvés da.a Inconfessa.das e lncoosclentes 
ré-noções durkbelmlanas, teria.mos a formulação metódica e critica 
tõ uma eldétlca sociológica quem como uma meta-sociologia, have
i& de constituir-se nesse a prior! de uma teoria geral da •Ida humo.
a e da convtvêncla, que. convenientemente expllcltad.a, teria a.lnda 
:na vantagem suplementar, para a obJetlvtdade cientifica, correa
ondente ao que. ainda bem pról'.lmo daquele plano das pré-noÇ3es 
ukhetrnlanas, Myrdal denominou de "expUcltaçâo das premJasas 
? valor". (3> 

Talvez seja este o cometimento ma1s exltoso da Ethnomethodo
ftl. em que pese a sua. lnoutlclente dlStlnçâo entre uma soclologla 
déUca Cou eldéttca soclolóclca) e a. slclologla tout court ; esta, 
na. ciência emp1rlca ou factual e aquela, uma "ciência" eldétlea, 
mo ontologia reglona.I do social. Este seu cometimento algo tmpll
Lo e mais, sua declarada Intenção de reportar-se à teoomenologla 
mo método b'8.lco desse empreendimento, em que pesem seus de
urtos e equi•ocos em relação a algumas teaea fundamenta.is de 
;iaaerl, como o comprovaram Heap e Roth no citado artigo. 

De tato, o empreendJmento de wna eldétlca sociológica. como 
1tolo11a regional do social somente poderé. fundar-se numa pers
ftlva fenomenológica, Já que, como bem soube ver Ortega y Oa.aset. 
,renomenologla é o único poaltlvtsmo conseqüente. pois se toda ruo
/la promete ater-se ao dado, ao real, ao positivo, a tllosotla. que 
J880u à h1atór1a sob o titulo de posltlYismo começa por trair eaaa 
iJmeasa de t.odo 1'llo.sotar, ao prtvUegtar o aensivel como única tor
f' do real ("só o setWvel é o real" ) e ao prlvlleliar a natureza como 
dhlllva realidade positiva. Ao contr6.r1o de88e po&ltl'fismo a melaa a 
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poral de sua.D possibilidades, o passado vivido há de pesar como uma 
limitação, vaJe dizer: como uma circunstância considerável em sua 
determinação. 

Tudo isso, e muito mais, ele pode "saber" de maneira implícita 
espontânea e inconsciente, pelo simples fato de estar, também ele, ~ 
sociólogo, Instalado numa estrutura biográfica, que ele vive como sua 
vida, embora pudesse sabe-lo de um modo mais compativel com a 
intersubjetividade científica, se se detivesse em verificar quanto a 
analítica existencial de Heidegger, a teoria analitica da vida humana 
dE. Ortega y Gasset e a estrutura empírica da vida humana de Jullán 
Marias, por exemplo, podem contribuir para a elaboração de uma 
C'Onveniente eiàética do homem e do conviver em que essencialmente 
consiste o viver (social) do homem. Apenas, nessa última hipótese, 
a eidética sociológica resultante desses declarados fundamentos fe
nomenológico-existenciais seria - por oposição àquela espontânea e 
inconsciente - algo explicitado e refletido, que poderia ser mais 
facilmente objeto da crítica. metodológica dos demais membros da 
comunidade científica, com evidente vantagem para a intersubjeti
vidade científica. Então, ao invés das inconfessadas e inconscientes 
pré-noções durkheimianas, teríamos a formulação metódica e critica 
de uma eidética sociológica quem como uma meta-sociologia, have
ria de constituir-se nesse a priori de uma teoria geral da vida huma
na. e da convivência, que, convenientemente explicitada, teria ainda 
uma vantagem suplementar, para a objetividade cientifica, corres
pondente ao que, ainda bem próximo daquele plano das pré-noções 
durkheimianas, Myrdal denominou de "explicitação das premissas 
de valor". (3) 

Talvez seja este o cometimento mais exitoso da Ethnomethodo
logy, em que pese a sua inmificiente distinção entre uma sociologia 
eidética (ou eidétlca sociológica) e a siciologia tout court; esta, 
uma. ciência empírica ou factual e aquela, uma "ciência" eldétlca, 
como ontologia regional do social. ~seu cometimento algo lmpll
cito e mais, sua declarada intenção de reportar-se à fenomenologia 
como método básico desse empreendimento, em que pesem seus de
sacertos e equívocos em relação a alguma.s teses fundamentais de 
Husserl como o comprovaram Beap e Roth no citado artigo. 

De 'fato, o empreendimento de uma e1dét1ca sociológica. como 
ontologia regional do social somente poderá fundar-se numa pers
pectiva fenomenológica, já que, como bem soube ver Ortega Y Gasset, 
n fenomenologia é o único po&tlvismo conseqüente, pois se toda filo
sofia promete ater-se ao dado, ao real, ao po8ftivo, a filosofia. que 
passou à história sob o título de positivismo começa por trair essa 
promessa de todo filosofar, ao privilegiar o sensível como única for
ma do real <"só o sensível é o real") e ao privilegiar a natureza como 
exclusiva realidade positiva. Ao contrário desse positivismo a mela.!l. a 
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promeaaa lntesralmente poal.U'fista da fenomenoloeta é um ''Ir àl 
cotsaa mesmas", respeitando aa lntu1ç6es eapeeta14 que, como vtv!D
cla.s, elas noa permJtem, aem nenhum parti prta de que o real cotnclde 
com a natureza, em preJuizo do mero cOD.818tlr doe obJetoa ldeaJs cou 
essênelu formaia) e desaa peculiar forma de ser real que é o mun
do algnlflcaUvo <vale quue d.lzer ulológtco> doa obJetoa culturais 
ou humanoa. 

2 - Fol exatamente pretendendo a realização de um empre
endimento análogo no que se refere à Jurisprudência - provavel
mente a mala antiga tradição clenUflca no lmblto do humano, 
apeaa.r do grande atraso eptstemolóelco em que atnda se encontra 
- que Carlos CO&slo, professor de tlloaofla Jurldlca na untnraldade 
de Buenos Aires, concebeu sua teoria egológlca do direito (4), onde 
se contém uma eldéUca do aoctal e da cultura, além de valiosas con
tribuições à epistemologia das ciências humana.a, que não devem 
permanecer desconhecidas do soclólogo. Ao meno.s daqueles soctó
loeos que estejam dllpoatoa a admJUr sem preconceitos que pode 
haver mala: teoria sociológica além daquela que aeJa elabOrada noa 
departamentos de aoclotogla, antropologia e ciência poUUca das 
UDl•erstdades americanas ou daa c!tedra& de sociologia e ciências 
anna das untvera:Jdadea européias. 

o ponto de partida de Coas.lo é "não crer que ae poua fazer com 
proveito uma tuosona. do d.Jrelto a aecas". Por tsao toda sua medi
tação é de caráter eptstemo16glco, como uma rtlosofla da ctlnclc 
do direito <S> . Dizer, porém, que sua preocupação é dominante ou, 
até, excluslvamente eplatemológlco nlo preaaupõe, de sua parte, uma 
adesão ao emplrl.amo lógico ou poalçôes aproxlmadu da chamada 
filosofia analiUca; que, como expreaslo reflnada do poalU'f18mo 
em nosso século, eleva o padrão de conhecimento matetnátlco-natu
ralistlco, não somente a modelo exclusivo da clentlttcldade como. 
at.é mesmo, a. cond.Jçio de •aUdade da própria moaotta, que por 
1uo há de ser uma "tUoeotla clenttnca", dlapolta a COD.SJderar como 
meanlngleu todoe os ma.Is fundamentais problemas tlloaóf1cos, des
de que eles não posaam ser submetldoa a um trataroento clentltlco
· natura.J e roatemátlco. Ao contrário, seus fundamentoa tllosófleos 
t1eelarados são de caráter fenomenológtco-extstenelal , podendo-se 
ainda anotar em 11ua obra u lnfiuêncla.s de Kant, Marx, Dllt.hey e 
KelseD. 

Seria tora de oeaalio pretender apresentar aqui como os dher-
808 e, por veses. at4i contrad.Jtórloe pen1&ment.oe d.- aut.orea. são 
harmonizados e ainda completados por Cosalo. O evidente é que 
sob risco de ser ecl4Uca e até contraditória, a teoria e1Qlóglca. há 
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dt desen,-olver uma original retnterpreLaçáo de cada um deles e de 
suas contrlbulçóe.s mal.s fundamentais para uma. coerente teoria do 
direito, da sociedade e da cultura de base também criativamente 
ftnomenológlco-exlstenclal . 

O que aqui nos propomos, é apenas recolher, do acervo das lnu
reerávela contribuições do pensador argentino à teoria da socieda
de e da cultura, à guisa apenas de exemplltlcaçáo, algumas de suas 
elaborações teóricas, que possam Ilustrar o significado de sua obra 
para uma pretendida eldétlca sociológica, obra de que o mund'l 
sociológico prottsaional tem, até aqui, descurado, pela razio com
preensivel, mas nio JusUtlcivel, de que tal obra é declaradamente 
voltada para uma fundamentação da Jurtsprudêncla ou ciência Ju
ridJca, que, aliás, a t.eorta egológica considera como uma ciência de 
objetos reais culturais e, pols, como uma autêntica ciência social 
ou cultural, sem, porém, contundi-la. ou Identificá-la com a .soclo
lc.gta Jurídica, por ser esta uma ciência causal <lógica do sen e 
aquela, uma ciência normativa ou Imputa.tiva. <lógica do dever 
ser). (8J . 

No empenho de chamar a atenção do sociólogo para tals contri
buições, limitamos nossa escolha a tr!s pontos fundam.enta.l.s da 
teoria egológtca da sociedade e da cultura que têm especial slgnl
flcação para o trabalho sociológico, C7) a saber: a) sua teoria dos 
objetas, em particular doa objetos culturais e, dentro deles, a socie
dade; b) seus aprofundamentos à teoria. de Dllthey e de Max Weber 
sobre a compreensdo Cverstehtn) como modo especial de conhed
mento doa objetos culturais; cl sua teoria da norma como Juizo e 
não como Imperativo, posição prê-temé.tlca, eata última, que a teo
ria Juridlca tradlclonal, de orientação romani.stlca, tez passa.e 
a-critica-mente para a t.eorla soclológlca antropológica e polit.l.ca, 
em que pese a atitude de prevenld& mi vontade que esaas Jovem 
clfnc1as socla.11 cult.ham em relaçio a eeta lrmi mais velha e en-
1eltada - a clfnc1a Jurldlca ou Jurlsprud6ncla. 

Tal escolha esti bem longe de aintetizar, nio apenaa a teor!n 
~gológtca como, até mesmo, suas contribuições mals diretamente 
~octolósfcas, entre a.a quais se destacariam, entre outras, sua Inter
pretação de Man: como pen.sador exlst.enclal Ce não dlal~tlco), sua 
teoria da Ideologia como gnoseologia do erro naa ciências soclala, 
•9> sua tipologia das concepções politlcas CIO>, e sua tipologia. das 
revoluções Ul). No plano eldét1co, sua análise da experlfncla Jurl
cilca como experiência cultural, elaborada a partir de uma fenome
nologia da sentença e, laat but not lea.at, sua axlologla Jurldlca 
;iura, onde desenvolve uma. fenomenologia existencial dos ..-atores 
iuridJcoa como valore& bilaterais de conduta, que não pode passar 
iesperceblda ao sociólogo de autênUca vocação teórica, bem como 
l pedra anrula.r de toda a construçi.o erológlca, sua ontologia Ju-
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rldlea (12), que nos exibe a realld&de do direito como a condut11 em 
inter/erhlcia fnteriubjeliva, em revoluelonârta discordlncla com 
toda tradição juridlca de progênle romani.sUc&, que Yê o direito 
como norma e= lmperaUvo) estatal, concepção vuta:ar que a ao
clologla também recebeu a-crlUcament.e da W'ad.lção JurhUca, que, 
por sua. vez, a aas1rnllou do senso comum. 

3 - A teorta &u objetm e o a.nolfttca. do objeto cultura.l 

Seguindo, nesse ponto, notória Ução de Huraeerl - ''àa coisas 
mesmas" - Coaslo parte para sua ontologia juridlca, mediante uma 
teoria dos objetos, que acaba tamWm result.ando numa elaulfleação 
daa ciência. 

como sua concepção ontolóCtca Cporque tenomenolóKlca) da 
ciência rejeita a concepção lógtca ou metodológtca da ciência de 
progênte neo-kanttana, segundo a qual o método coru:Utul o objeto 
- verdade apena.s parcial, e limitada à tolerlncta de um objeto a 
dJveraas manipulações metodOlógtcas - Coaalo ha•erla de partJr da 
fenomenologia dos obJetoa posstvets. dando, pois, a eates, a prlm.a
lla na determJnaçio do ato gnoseológico, do mét.odo e do sistema 
clenttnco das ciências que os Irão tratar. 

Aa.slm é que os objetos ldeala, como os objetoa da matemática 
e da lógtea, não se dão na experiência, em rtaor não utltem mas, 
apenas, con:Utem, e não noutros ao •alor. 

Por sua vez, os objetos naturais dio-se na experiência, têm, 
pols, existência real e não apenas con.sJ.stêncla e, neq ponto, con
cordantes com oa objetoa Jdeal.s - aio, de li, neutroa ao valor. 

Já os obJetoa culturais. compartilham com oa natura!a a.a suas 
duas prlmelru caracterlstlcaa - lato é: sã.o objeto de noua ez
perlêncla sen.aivel e, polt, têm ea.lstêncta real além de conmttrem 
em algo especifico - mu, delea e doa Ideais diferem no serem, por 
obra humana, poaltJva ou negatl•amente .aUoeoe. 

Ta1I qualldadea descrlU•amen.te verUlcivela fazem com que Já 
que aio diversas as vivências que temos desses diversos objeto.!, de
terminem que sua apreentêo mo•lmente, no eaplrtto humano, dJ
versoa atoa: gnoseolórlcoa - lntelecçilo, para oa objetos Ideal.a; u
pltcaç4o, para os natura.ta; compreenado, para oa culturais. 

Por Intelecção, entende Cosslo, eaaa espécie de ver com a lnt.ell
sêncla, que é a Intuição Intelectual. Se dos objetos matemáticos, por 
exemplo, não podemos ter eaperlêncla. aena1"el, aW porque eles não 
Um e:mt~. mas, s6 conalatêncla, mmente aio acc.e&úvela à 
lntulçio Intelectual. 

Por explicação, entende o professor de Buenoa Alrea, o referir um 
tenõmeno a algo que lhe é exterior - a cauaa.. .. Rn. C. Soc:wl, VOL. V N.º 2 (19'14) 



Quanto a comvreen84o, Co&s1o tem conslderá•els cootrlbulç.ões 
que completam, em muitos pont.oa, a tese de DUt.hey sobre o Verste· 
hen, que bem merecem um tratamento especial no Item segulnte 
(n.o 4), embora nes..se Item, a propósito da. analttJca do objeto cul
tural, tenhamos de colocar os embasameotos teóricos dessas suas des
cobertas metodológicas. Fique apenas aqui, antecipado, que Cos.slo 
completa DUthey num ponto de lDvulga.r slgnlllcação lnstrumeotal 
para as ciências culturais ou sociais, ao sustentar que o ato gnoseo
lógtco da compreensão se realiza por um método que há de ser, em 
consonàncla com a estrutura dos objetos culturais, de cuát.er empf· 
rico-dialético, por oposição à Intelecção dos objetos ldea.1.s, que envol
n um método racional-dedutivo e à explicação dos objetos natur&IS 
<e de uso tam~m Justificado nas ciências sociais causa.l.sl. que lm
pllca um método empíMco-fnduth10. 

o slatema clentfflco que cada um desses objetos determina é um 
todo simples e fechado, quanto aos objetos Ideais; um todo complexo 
e aberto, quanto aos naturais, e um todo sJmples e aberto, para os 
objetos cultura.lB. 

E com essas informaçôes, talvez demasiadamente slntétJcas, de
\•emos passar à analltlca do objeto cultural, que é uma das caplta.l.s 
ccmtrlbulções a uma eldétJca soclolôglca, que, além do mais, é con
dição para o pleno desenvolvimento de suas contribuições à teoria 
do verstehen clJltheyaoo e webertano ,que nos ocupará. no Item se
guinte, lncluslve quanto à slgnlflcação IDBtrumental do método em
plrtco-d.lalêtJco. 

Se Dllthey Já havia assinalado que a peculiar caracteristJca dos 
objetos culturais é terem um sentido, o pecullarmente humano que 
neles habita, Cosslo obsena que esse sentido humano requer um 
tubstrato em que assente. Subl tT"ato e sentfdo compõem, &.&sim, a es
trutura dual Cdal o "dlalêtJco" do mét.odo, como manipulação lógica 
cia dua.lldRde) doa objetos culturais. Apenas, o substrato ou serà ob
Jet.o natural, um pedaço da natureu, como o màrmore da eat.àtua. ou 
o sllex de uma faca neolltJca, ou um momento da. vida <blogràftca) 
Clc um Individuo, como ocorre nos atos humanos. A essa tradicional 
divisão dos objetos culturais em atos e artefatos, Cosslo denomina de 
objetos egológfcOs e mundanal.S, consoante seu sub!trato seja um 
momento de mlnba vlda biográfica (ego-lógicos) ou uma porção 
do mundo natural Cmundanal.s). 

Esse é urn dos motivos pelos quais a sua teoria Juridlca se chama 
de ecológica, pols o direito, entendido como a conduta humana em 
sua foter/ertncla 1ntersubjetfva <Isto é: em sua lmpedlbllldade: o 
lazer de um e o Impedir ou não Impedir de outn» sujeitos humanos) 
é, neeesaa.rlamente, wn objeto cultural do tipo egol6gico e não mun
danal. Vida humana vivente (ri.o agora existencial em que se situa 
a Uberdadel e não vida humana. obJetlnda. o que aqui se d.l.sae do 
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direito há de ser dito de toda atuação humana, ética ou técnica, em
bora por fatalidade existencial - Já que o presente vai se transfor
mando inapelavelmente em passado - todo objeto egológlco tenha 
de transformar-se em mundanal. Essas próprias linhas que agora 
escrevo, depois de escritas, Já não constituem mais minha opção 
vital como exercício atual de meu ego, mas se objetivaram no objeto 
mundanal a que chamamos texto. Tal a lei existencial do mundo da 
cultura - o que agora é vida humana vivente, como um fazer do 
meu ego, deixará um marco na pedra, ou em outro qualquer subs
trato, como vida humana, agora objetivada. Não há como não perce
ber o eco da filosofia existencial de Heidegger ou de Ortega nessa 
concepção egológica da cultura. 

Como teoria descritiva da cultura, porque fenomenologia, em
bora fenomenologia existencial, pois é ai patente a presença do 
"Dasetn" heideggeriano ou do orteguiano "mt vida", essa analítica 
dos objetos culturais é um precioso elemento de eidética sociológica, 
11ão aquela ingênua e espontânea, que todo cientista social Incorpora 
do conhecimento vulgar mas, algo que, por descritivo, apesar de 
filosófico, permite a intersubjetividade da critica, constituindo-se, 
assim, num saber cumulativo, que é um dos apa.náglos desse sem
pre renovado esforço de conhecimento em que, atinai, se reduz a 
ciência. 

Se agora nos dirigimos a um esforço de ontologia do social - um 
ponto em que Ortega Já há multo criticava "os senhores sociólogos", 
que não estavam nunca em condições, de nos dizer uma palavra se
gura sobre o que é, mesmo, o social < > - poderemos, armados desse 
elemento eidétlco, indagar quais seriam o substrato e o sentfdo da 
sociedade ou do grupo. A resposta de Cossio a e&.a questão é que o 
substrato da sociedade humana é formado pela totalidade dos indi
víduos que dela participam, incluindo-se ainda nesse substrato até, 
mesmo, os fetos, que o direito cootuma proteger na sua condição de 
ttasclturus. O sentido da sociedade é o projeto coletivo, que se ma
nifesta como "o pensamento adulto", pensamento ai, Já se vê, to
mado no seu sentido mais amplo, para envolver os valores, as aspl
raçõe!.. normas, crenças etc .... , que não é outra coisa o que a encul
turação ou sociallzação procura Incutir nos Imaturos. Multo longe 
haveríamos de lr nesse ponto se pudéssemos aprofundá-lo, aqui, ana
llsando, por exemplo, em que momentos esse pensamento adulto tem 
de, necessariamente, expressar-..~ sob forma de representação ou em 
que medida o diálogo das gerações há de, fatalmente, engrenar-se 
com historicidade humana, para determinar o vir-a-ser social e, pois, 
a história. Aliás, esse ponto da teoria das gerações é outro aspecto 
das contrlbuiçõe11, agora de Ortega e Marias, para uma eidétlca so
ciológica, para o qual a sociologia oficial não tem reservado a devida 
atenção. Em Cossio, essa contribuição ortegulana é surpreendente-
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mente engrenada à concepção marxista da infra-estrutura social, 
cnde Marx queria situar as determinações mais materiais da socie
dade, tendo, entretanto, desleixado esme fenômeno até de ordem 
biológica, que é a "não coetaneidade dos contemporâneos''. A estru
tura das gerações, a ciência e 0 direito, este egologicamente enten
dido como as interferências intersubjetivas de condutas humanas, 
(que Marx viu apenas do ângulo das "relações de produção" e, como 
tais, colocou na infra-estrutura) 5ão três elementos infraestruturals 
da sociedade, que a re-interpretação existencial de Marx, como o pri
meiro pensador da sttuação, permitiu a. cossio. Mas, uma considera
ção mais extensa desses aspectos levar-nos-ia muito além do roteiro 
traçado para esae artigo. 

Passemos, pois, à consideração da instrumentalidade cientifica 
do método empírico-dialético. 

• •• 
4 - A compreensão e o método empírico-dialético 

Dllthey, ao sustentar que o humano (GeiSt) se compreende, en
quanto a natureza se explica, colocou a pedra fundamental da epis
temologia da compreensão. Não foi, porém, muito mais adiante, se
não para dizer-nos que compreender é um reviver sentidos. O como 
metodológico desse "reviver sentidos" foi algo que ele deixou sem 
maiores desenvolvimentos. 

É exatamente ai que Cossio faz avançar a epistemologia cultu
ralista, demonstrando que esse reviver sentidos ~e faz por um proce
àimento metodológico, que é empírico-dialético. Empírico, porque é 
pela intuição sensível ou percepção, que apreendemos o substrato do 
objeto cultural. Dialético, naquele sentido de manipulação lógica da 
dualidade (e não no sentido hegeliano-marxístico de uma dialética 
de contrários, que ao ponto de vista fenomenológico, se apresenta 
como um Idealismo construclonlsta e racionalista sem base na Intui
ção). pois o conhecimento realiza entre o substrato e o sentido um 
caminho circular, procurando compreender um substrato por seu 
sentido e um sentido em seu substrato. E tantas vezes fará, o espírito 
humano esse percurso circular, quantaEJ necessite para a compre
ensão mínima do objeto cultural. Se, porém, retorna a se deter nesse 
processo, mais e mais pode ampliar sua compreensão, bastando, para 
tanto, que o objeto cultural em foco tenha suficiente riqueza de sen
tido para tal. É por Isso que Cosslo sustenta ser o conhecimento cul
tural um todo simples (o homem se conhecendo a si próprio, porque 
tm seus atos e artefatos) mas aberto (a possibilidade de ampliar mi
t1ha compreensão se retorno ao procedimento empírico-dialético). 

Um exemplo de conhecimento vulgar serve convenientemente a 
ilustrar o processo. Imaginemos a perturbadora situação de um 
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mal-entendido na vida cotidiana. A palavra (substrato> que me di!se 
o interlocutor soou-se como ofensa (sentido), no primeiro momento. 
Se presto a conveniente atenção às circunstâncias - sua expressão 
fisionómica, o tom de voz, a amisto~tdade de nosso entendimento até 
aquele ponto etc., <substrato> - acabo por descobrir que, ao 
contrário de minha primeira impressão, ao invés de ofensa, sua ex
pressão terá sido de humor, de aplauso, de incentivo ou, até mesmo, 
de lisonja, o que são sentidos completamente diversos e até antagô-
nicos de ofensa. · 

No plano da atividade Judiciária, a que mais diretamente se dirige 
a meditação de Cossio, ele nos serve com dois exemplos confirmatórios 
do método empírico-dialético como procedimento metodológico pe
culiar à compreensão. 

No primeiro caso, temos um erro de lógica da compreensão, que 
só ae pode explicar como decorrência do desrespeito daquele movi
mento circular entre o substrato e o senttdo, de que falávamos há 
pouco. J!: o caso de três Juizes criminais, que por imposição de de
terminação legal devem separar a chamada questão "de fato" (subs
trato> e a questão "de jure" <sentido> na contagem dos votos de que 
resultará a aentença. Assim é que cada juiz deve responder inicial
mente à questão sobre se o acusado cometeu o fato que lhe é impu
tado e, somente após a questão "de jure" sobre se a lei aplicável cas
tiga esse fato, tomando-se os votos no sentido horizontal, conforme 
o quadro abaixo, em que "c" signlflca condena e "a" absolve: 

1.º - O acusado cometeu o fato? 
2.0 - A lei aplicável castiga esse fato? 

Jl J2 J3 
c a c 2 x 1 
acc=2xl 

Nessa forma de computação dos votos, o acusado estaria conde
nado por dois a um. Sem que se entre no mérito das diversas valora
ções judiciais, poderemos verificar, que, se a 1mpo1>1ção normativa 
não determinasse a contagem dos votos pelos quesitos e no sentido 
horizontal, e cada Juiz pude~e realizar, em sua subjetividade, o mo
vimento circular da compreensão, que vai do substrato ao rentido e 
deste novamente ao substrato, o que no quadro acima seria uma 
verificação vertical da compreensão jurídica de cada um dos ma
gistrados, a mesma compreensão dos mesmos sentidos teria deter
minado a absolvição do acu~do pelo mesmo escore de dois a um, 
pois, se o Juiz n.º 3 condenaria o acusado, os dois primeiros o absol
veriam, porque o primeiro esté. convencido de que ele cometeu o fato 
.que lhe é Imputado, mas Julga que a norma aplicável não castiga esse 
fato, enquanto que o segundo, ao admitir que ele não terá praticado 
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o fato, já o absolveu, só por isso, da acusação. o que ocorreu foi que, 
a imposição artificial do sistema legal impróprio fez substituir, no 
espírito desse segundo juiz, a sua insubstituível e pessoal percepção do 
fato (substrato), por uma premissa lógica: o resultado de dois a 
um ao primeiro quesito. 

Sem o instrumento lógico do método empírico-dialético, quem, 
por acaso, notasi:ie a discrepância dos resultados conforme a conta
gem dos votos fosse horizontal ou vertical não teria fundamento para 
preferir uma ou outra, ou teria de apelar para o senso comum ou 
argumentos valorativos de eqüidade, ambos interminavelmente dis
cutivels. 

Na outra hipótese (real) apresentada por Cossio, teremos, ao 
Invés de uma aeparação arbitrária entre substrato e sentido, a frag
mentação das circunstâncias componentes do substrato que, por ser 
uma unidade simples, não tolera a arbitrária decomposição fragmen
tadora. Valendo os mesmos convencionalismos do quadro anterior, 
suponhamos, agora, que um tribunal composto de nove juízes deve 
responder às perguntas abaixo e contar os votos na forma horizon
tal como no caso anterior: 

l.º O acusado cometeu o fato? 
2.0 Procedeu em legítima defesa? 
3.º Era responsável por seus atos? 

Jl J2 J3 J4 J5 J6 J7 JS J9 
cccccc aaa = 6x3 
cccaaa ccc=6x3 
aaaccc ccc=6x3 

O resultado condenatório de seis a três seria substituído, como 
que por milagre, por uma absolvição unânime, bastando para tal que 
a contagem dos votos se flze&<ie no sentido vertical que é o que res
peita o processo de compreensão, Já que os três primeiros Juízes con
sideraram que o acusado não era então responsável por seus atos, 
os três ~eguintes reconhecem legitima defesa e os três últimos ne
gam a autoria. 

Ora, se num saber multo mais cientificamente problemático, 
como é o da jurisprudência, a eficácia instrumental pode ser provada 
com tamanho alarde, muito mais fácil o será nas ciências causais do 
humano, como a sociologia, onde, se é verdade que não basta A 

compreensão, pois o caráter cau~al dessas ciências abre um campo 
extraordinariamente importante à explicação <empírico-indutiva). 
não menos verdade é que a explicação está ai permeada de constan
te compreensão. o desafio para a epistemologia e metodologia socio
lógicas é, agora, o de delimitar convenientemente o papel da com
preensão e o da explicação em sociologia (e nas demais ciências so
ciais causais) e, sobretudo, o desenvolvimento de procedimento& me-
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todolóelcoa que venham a garanUr uma razoável tntemi.bJet.lvidade 
da compreensio. E esse, quer parecer-noa, ê outro ponto em que as 
PráUcaa Jud1c1á.rlaa há muito desenvolvldu pela Jurlsprudêncla -
entre elas, por exemplo: o chamado processo ou procedimento con
lrad.ltórto - ~ a merecer do s<iclólogo uma atenção ma1s cul-
18.dosa .. 

5 - A ontologia e,,ol6gtca da norma 

Talvez não h&Ja concelto ma.Is onlpreseote em todu a.s clênclas 
OC!als que este - norma. Jurtatas, soclólogos, poUtóloaoa, antro
ólogos, economl!tas e eapecta.ustao em ciência da admln1illtração não 
otlerlam dispensar ease conceito sem gravemente rtduztr u po.sel
IUdades cJenUflcu de suas respectivas eq:,eelallzaç6es. 

Sempre tol aaslm maa, mala recentemente, em particular a.pós a 
tvulgação do sl!tema soelolórlco de Talcott / Paraona e do volume 
~ criticas que hoJe recebe a sua concepção tuncJonaJ-estruturalltta 
o sistema socla.I, e.sse conceito ganbou lnawipeltada sJgll1tlcaÇáo 
<entiflca. Uma observação que vale por toda uma verltlcaçâo est.a
ttlca da creacente stsnltlcação do conceito é que a Jnternatfonal 
hcvclopaedta o/ the Sod4l Sctencn <de 1968> dedica-lhe um longo 
Yrbete, enquanto a sua antecessora, a lncfclopoedta o/ the SocfGl 
~ce1 o .• edlção-1930) não lnclula qualquer verbete especltlco so
be o tema. Nesses trtnta e ou.o anos, que separam as prtmelraa edl· 
9ee da.a duas obras. multo crt1ceu e se desenvolveu a problemé.tlca 
DinuUva ou oormológlca nu cJênclaa soctala, obserV&çlo que n1o 
P81ou despercebida ao autor do verbete da nova l'nckJ.opldkz. 

tntretanto, apeaa.r de ti.o notória aJgnltlcaçào, não se procedeu 
11\111. a uma correta teoomenologta da norma, se abatralmoa a coo
bbulção egolóslca que aqui pret.endemoa comentar. a. decorre 
q•, ape.sa.r da pouca stmpatJa de aoclótoaos e antropólogm para com 
• iurtaprudêocJa, o 1118ut1cJeote conceito vuJgar que eua vem. mane
ll\do desde oa Jur1Bt.aa romanos aoa atua!a, paaaa.odo pelosi medle
"8, pelos abaolutlat.aa e peloa Uberab, paaaou incólume para as 
Joeu clénclas sociais causal.s. Jurlataa e aoclólogoe ldentlflcam. a 
DCtra com um mandato ou imperativo, porque esaa é a concepeão 
~ que a Jurlaprudêncla tranaterlu à aoclolorta. sem maior cri
tia. por parte do aoclóloao. tH) 

1al é, em nouo modo de ver, a vl8io ptolomalca a respeito da ma
"Ula, aquela que tem de aeu lado a "evidlncla" do senso comum. com 

:JIO'cc, porem. que noa detenham.os no aaaunto, ae pode parecer ra
~et pensar-se a norma Jurldlca leglalada como um comando do 
._hdor, tlca de logo evidente que tal concepção, se aplicada à 
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norma Juridtca consuetudinária, que dominou por mllfn!oa a u:perl
ê11cla Jurídica da humanidade, manifesta-se como um forma prlml
tlva de pensar, responsável pela personlflcação antropomorflzante do 
rato soclológlco do costume, tal como os povos prtmitlvos anlmlstlca
mente personlflcaram os fenómenos naturais. cujo mecanl&mo causal 
lhes escapava OS>. 

Mas, o grande argumento egológico acerca da não lmperatlvldade 
C::a norma não é dessa natureza. t wna espécie de experimento apo
dltlco, como costuma ser a descrição fenomenológica, no caso com
parativo de norma, Juizo e imperativo, onde a primeira exlblri u 
qualidades essenciais do Juizo, por opoaiçio a qualldade:1 tamlH!m 
essencla.Ls e diversa.a do Imperativo ou ordem. 

Sinteticamente re.sumlda, essa demonstração fenomenológico 
consiste nos seguintes PllSI011 : 

A) - A norma e o Juizo são formallzávela. O Imperativo, não. A 
fórmula universal do Julz.o é, desde Aristóteles, "S é P". A da norma 
!Qualquer), "dado A deve 3er B", 0 que admite diversas formallza
çôes, quer se trate de norma téenlca, norma moral ou norma Jurl
dlca. Que um Imperativo não é formallzivel, é uma evidência de que 
nos capacitamos tentando formalizar qualquer mandado trivial, tal 
como "Fulano, feche a porta!". Que um imperativo como um auUn
tico Invertebrado do mundo espiritual não perm.Jte uma formallzação, 
uma fórmula, fica patente se observamos que algo pode ser um Im
perativo ou seu contrário - por exemplo: uma súplica - a depender 
<!a simples entonação da voz de quem fala ou da relação humana de 
que se trate. Será Imperativo (apesar do uso do verbo ordenar) se um 
o.mante dlz à sua amada "ordeno-te que me dêa um belJo"? 

Se o Imperativo não pode ter su11. essência obtida por forma.llza
ção - como podem Juizo e norma - ê que ele não 6 uma eulncfa. 
formai como ectes são, e slm uma e11lncla mat~L 

B> - Outra caracterlatlca fenomenológica doa Julzoa 6 que elea 
possuem equivalente nominal. Tanto faz dizer o Julz.o "este homem é 
alto", como seu equivalente nominal - "homem alto". 

A norma exibe essa. qualidade noétlca doa Juizoa e o LmperatlYO, 
não. Assim, a norma: "o IDqulllno deve pagar seu aluguel" apresent.a 
como seu equivalente nominal _ "Inquilino" -, que outra collla não 
~ 3enio 11.quele que "deve pagar seu aluguel". 

Fica evldente que o Imperativo ou ordem não tem essa qualidade 
essencial do Juizo leda norma, que as.sim se apresenta como um Jufso, 
!!'Ó que da lógtca do dever ter) se tentarmos encontrar um equha
lente nomina.I pa.ra "Fula.no, feche a portal" Nlo existe. 

Mais uma vez fica provado que a ordem não 6 uma essência for
mal como o Julzo, mas a norma, sim. 

CJ - Finalmente, uma qualidade no6tlca. Bunrl demonstrou 
que o explicitado em um Juizo como "este papel 6 branco" 6 bem me-
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nos que o vivenciado. O que vlvenctamoa é sempre ma.ls - "Julgo que 
este papel é bra.nco". Se reiteramos agora a nova vivência experl
mentada na non enunciação, teremos "JuJao que Julgo que este pa.
pel é branco", e asslm ad fn/tnttum, com tantas reiterações quantas 
necessárias, o que confirma a lei fenomenológica de que "o Juizo e 
relterhel". E em cada uma das relteraçõe1' terei expressado uma Vi
vência judfcaUva, que é a qualfdode vtnnclal especifica do 1ufzo. 

O mesmo se passa com esses Juizos de dfver ser, que são as nor
mas. Em nosso exemplo anterior com w:na norma Jurldlca, "o IDqulll
no deve pagar seu aluguel", poderemos reiterá-lo normativamente 
tantas veieo camo neceasArlas e, em cada vei, estaremoa reproduzi.D
do a vivência normaUva que tlnhamoa vivenciado na respectiva o.
pressão também narmattva: "deve ser que o lnqu.lllno den papr 
seu aluguel" tal é o que vivencia quem enuncia aquela norma como, 
por exemplo, seu apllcador. E ainda: "deve ser que den ser que o 
lnqulllDo deva pagar seu aluguel" é o enunciado da vivência de quem, 
por exemplo, pensa cnormattvamenteJ como deve pensar o apllcador 
da referida norma. E aaaJm., ad tn/tnUvm, como vimos com relação 
•o Juizo. 

Be, agora, tentamos uma reiteração lmperaUva do lmperaUvo de 
noaao exemplo, temas um non sens: "ordeno que feche a porta". 

Outra cot.aa é que haja uma reiteração Judlcatlva - "Julgo que 
crdeno que feche a porta" ou normativa" - "deve ser que eu ordene 
ctue tutano feche a porta". Mas, aqui, tivemos uma traasformação da 
qrialldade da vlvtneta, que fora Imperativa e auu reiterações se 
transforme em JudlcaUva ou normativa. 

coa.alo realiza, além deaaaa an•naes no plano noéUco <ou da vl
•êncla - nout.t) e no pia.no noemâUco (ou da es...<oêncJa-noema.J, 
aJnda mais duaa a.ntl.lau, uma no plano gnooeológico ou da verdade 
e outra no plano eXlatenctal, onde ma.li uma vez a norma se demons
tra um autêntico Juiz<> <só que com a cópula deve--ter) e, po!a, algo 
ea.senclalmente dlverao do Imperativo ou ordem, 118> Tala anillse8, 
que all!a, nos levariam ao lmaco da mal.a sJCllJflcaUva descoberta de 
nlosofla nt.stenclal devlda a Cosato, qual seJa aquela de rer a norma 
o pensamento da conduta. como conduta, tato é: como liberdade, Já 
que o Julzo de devtr aer 1aoUen) ê o único capaz de mencionar a 11-
berdade em que a vtda blogr6.rtca conslate, constitui algo, porém, 
cue noa levaria a extravaaar dot limites Impostos a ea.se Uabalho. 

Talves algo mala conaentlneo com noaaoa atuats propóaJtos seJa 
dnteUz&r a dlferenclação entre normas tknlcaa e normas étJeaa 
!dentro destas, aa norma.s mora.la e a.s Jurldlcaal, de Imediata alg
lllllcaçlo para a.s clêncla.s soclala cauaala. 

Dando por camprovado que a norma é o pensamento da liber
dade em que a conduta conalsk, J' que um dever 1er l6gico (normal 
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é o único logO$ capaz de pensar esse dever ser uiltenctal em que a 
conduta consLste, Cooslo distingue a norma técri.lca e a norma ética 
corno dois modos de pensar a conduta, Se é verdade que a conduta 
ocorre sempre - e necessariamente - num esquema teleológico em 
que os meios precedem os fins, nada Impede que o penaamento da 
conduta ora acompanhe o sentido temporal em que melos e ti.na 
ocorrem <normas éticas) ora, inverta (no pe~mentol o processo 
temporal em que eles sempre e necessariamente ocorrem, pensando 
prltnelro os tl.ns para depois buscar os meios, tal o procedimento da 
norma. técnica. Asslm, ética e técnica se configuram, respectiva
mente, como "a reallzação do querido enquanto querido" e 
"a realização do querido enquanto reallzaçâo". 

De tato, na nonna. técnJca, tlca bem patente es.sa inversão, pelo 
pensamento. do proceaso temporal, podendo-af'< apresentar como tôr
mUla unlnrsal da normal técnica : "se quero os fins devo buscar os 
meloa". J' nas normas éticas, seJa na étlc& menor, das aparências ou de 
superticle, que se costuma chamar por l!so pelo dlmtnutlvo "etl
GUeta", seja na ética maior ou moral propriamente dlta, seja nessa 
e.<ipectal dimensão do mundo ético, que é o direito, teremos a con
duta pensada tal como ela ocorre no tempo, isto é: dos meios para 
os fins. 

A dlterenclação entre as normas mora!D e u Jurldlcas h' de ser 
procurada na ontologia especial desses dota Upos de objeto q:ol6glco, 
<iu seja.: as Interferências de conduta. A moral, simples Interferên
cia subjetiva (meu fazer e meu omltlrl e o direito, Interferência In
tersubjetiva lmeu fazer e o Impedir ou não lmpedtr de outros wJel
tos humanos). 

A!nda que não aprof11Ddemos a.s conseqüências que a estrutura 
nonnatlva apresentar• nas nonna.s morais, como pensamento da 
lnterterêncla subjetiva, e nas nonnaa Jurldlcaa, como pensament.o da 
lnterteréncla lntersubJeUva, o que detennlna que essa ectru~ura 
nonnauva cootlgurt, nas normas moraLs, um Ju.lzo hlpoWtlco ("dado 
A de•e ser B"I e nas normas juridlcaa, um duplo jul.zo hipotético 
que, atinai, vem a consUtulr um juizo dt.sjuntlvo sob a forma da dia
junção proposicional e não apenas predlcatlva ("dado A de•e ser B 
ou dado ni.o-B deve ser C" els a sua fórmula minimal, que esta.riam 
fora de nosso atual propóslt.o, essa simples diferenciação de normas 
técnJcas e normas éticas (morais e ,Jurldlcas> tem lm.edlata e sign1-
ficatlva repercussão no âmbito das ciências sociais caurals, em par
ticular sociologia, antropologia e cténcla poliUca. De tato, apôs es.sa 
exaustiva tJpologla, não h6. como conUnuar falando de normas rell
gtoaa.s, de higiene, de decoro et.c., pois t.od.u elas acabam por redu
zlr-ae a normas étlca.s de car6.ter moral ou Jurldlco ou a normas 
téenlca.s. 
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um 00 ezemplo eaclarecerá essa questão. Talvez nlo haJa norma 
n1&1s especlflcamente religiosa, (pelo menos na a.paréncla) do que o 
chamado primeiro mandamento do Dec'1ogo. {Curloso ê que a lin
guagem tradlclonal, após chamar essas normas de mandamento.s e, 
poli, tmperattvo1, chama o seu conJWJ.to de Deca.-logo, onde está bem 
patente o lo1101, que ê a expresaão grega para 1ufzo e a ralZ grega da 
pa.Jana. lógica, que ê; por supoato, a teoria do logw , do Juilo). 

Na esséncla, essa norma, ou é uma norma técnlc& ainda que de 
uDl• têcnlca e:scatolólflca de aalvaçio, cuJa formulação explicita serla: 
••quem quLser salvar sua alma tl'IM) deve amar a Deus sobre todas 
ru: colsa.s CMEIOl ", ou uma norma moral, embora de uma moral re
ligiosa - "O homem rellgtoeo deve amar a DeWI sobre todas a.s e-01-
aaa" ou, alnda, uma norma Jurldlca, de um sistema de direito canõ
nlco ou de um dlrelt.o eatatal não Ia.tclzado onde, por ezemplo, se pu
n111e com a fopelra 1nqu111torlal, como D&nçlo jurldlca, ao cldadio 
que, por algum melo de prova Jurldlcamente dlldo no al.stema, pu
deue ser Imputado que "nio ama a Deus sobre todas aa coba.s". Ne&ie 
última caso terlamOl!I a seguinte eçrtul.o rormal: 

"Dado que e cidadlo desse Reloo dne amar a Deua sobre todas 
ucolsa.$" 

ou 
"dado que o Cldadi.o X aio ama .. etc.. . deve aer condenado à 
fogueira". 

Somente no plano de 11111& teoria da norma, Coulo exibe à medJ
taçlo do sociólogo esau colocações radlcala, que poderlamos reduzir 
às serulntes conaeqüénclaa: 

11 

ai A norma, ao contrário do que o penaamento vulgar espon
tit.neamente formulou, a t.eorla Jurldlca tradlclonal aceitou 
e a teoria aoclolóclca ln1!nua e &criticamente as.s1mllou, não 
e um Imperativo maa, um Julzo - Julzo de dever ser. 

bl Como tal, ' um dever ter tdgfco, o único pensamento com
patlvel com a liberdade em que a conduta conalate como um 
dever .!ffr uútendal. 

cl como penaamento eJWt.enclaJ da conduta, a norma tknlca 
pena& a conduta ln•ertendo lno penaamentol o (lfntldo tem· 
poral em que ocorrem, na conduta, meloe e rw. 

dl Também como peaaamento Cexlat.encla)) da conduta, a.s 
normaa ettcaa pensam a conduta no sentido temporal em 
que metoe e fina; ocorrem. 

t i Normas morais e normu JW'ldlcu, ambaa como normu êtl
cu, cllferencl&m-se como, reepeeUvamente, pensamento da. 
lnterferlncla subJeUva e penamento da lnterrer~ncla tnter
aubJetlva. da conduta. 
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f) Normas técnicas e normu iUcaa leotaa subdivldld&a em nor
mas morais e nonnu Juridlcas) constituem uma tipologia 
enustlva do mundo normativo, pol.s não há outro approach 
à realidade temporal da conduta do que pensá-la no sentido 
inverso ao seu transcurso temporal ou no próprio sentido 
temporal, e, neste, não hA outra poWbllidade de lnterfer~n
clas senão a subjetividade (meu fazer/ meu omltlr l e a ln
teraubJetlva. (meu fazer/ o lm~ ou não dos outros sujei
tos huma.noe em convenlênclal. 

Somente essa última contribuição de Cos.slo a uma eldétlca so
c!ológl.ca (agora o sociólogo pode "saber", antes da oburvaç.ão, e, pois, 
nesae sentldo, a. priori, não s6 o que é norma, coisa que ele hi de en
contrar, fatalmente, na comunidade que lrl estudar, pois a norma é 
o pensamento da conduta e com o qual a conduta se integra, bem 
cc.mo, quais os tipos de norma que lrá encontrar) bastaria pata me
recer a atenção do cientista .social. Outro tanto há que dtzer..ae das 
dema.ts contrlbulç6es tratadas nesse artigo: sua teoria dos objetos 
culturals e respectiva anaUtlca (n .º 3l e sua descoberta do método 
empirtco-dlaléttco como método dessa. pecuUar forma de conheclmenta 
do humano, que é a compreensão ou o Verate~n (n.º 4). E muito 
mais haverla que dizer-De de outras tantas contribuições de Coaslo, 
aqul apenas enunclada.s ao flnal do Item n.º 2. A flm de chamar a 
ntenção do soclóiogo para esse rico manancial do qual o separanm 
várias barreiras, <a primeira e a prtnclpal das qu.m é o tato de 
Cos.slo ter concebido e realizado toda a sua obra como uma funda
mentação da cl~ncla Jurídica e, por outro lado, a antiga separação 
que exlste, desde Comt.e, entre soelólOKoa e jurlct.a.sl fol concebido e 
e11erlto eaae arttgo. Esperamos que u eTld~nclu aqul eçlorada.s po.s
u.m servir para superar euaa barreira& e, também, para demonatrar 
que o penaamento de Coulo nlo f bem o que habitualmente se en· 
contra aob o rótulo de moaorla jurldlca, ma.s alio de que o clent.lata 
soctal ae posaa aproximar com prontto. 

NOTAS 

D Em recente artigo em The SodolOgtcal Revtew, vol. 21, n.0 1 New 
Series. February. 1973, z. Bauman C"on the Philon:iphlcal Sta· 
tus oi Ethnomethodology"l faz a critica a numerosos desses 
equivocos, praticamente conclulndo pela não fWação da 
Ethnomethodology às matrizes fllosóflcu a que pretende aderir. 

2) James L. Heap a.nd Phllllp A. Roth - "On Phenomenologtcal 
Boclology" tn Amerfcan Soctologlcal Revtew - 1973, vol. 38 
(junel : 354:-S87. 
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3) Ounnar MJrdal - Value fn Social The"'1/, London - 19SB -
Routledge and Kega.n Paul. 

4) A obra capital de Couto leva esse tJtulo - La Teoria .lgoi6gf.ca 
del Derecho 11 d Concepto ;urirlco de Lfbertad, Buenos Aires -
2.• ed. 1914 - Ed. Abeledo Perrot. Outrac exposições mats slnt:é
t.ica.s, em: Panorama de la Teoria Egológfca de! Derecho - Bue
nos Aires - 1949 - InsUtuto de Flloaofla dei Derecho y Socio
logia; El Derecho en el Derecho Judfcfal - B. Aires - 3.• ed. 
1967 ed. Abeledo-Perrot, C.a Teoria Egol6gtca del Derecho: su 
Problema 11 1u1 Problemai - B. Aires - 1963 - Abeledo-Perrot. 
Em llngua Inglesa h6. alguns trabalhos de CoMlo traduzidos. 
Entre outros: Phenom.enotow o/ the Dect.ston tn C.ottn Amen
can C.egcd PhU01011h11 - Cambridge, Mass, llH8 - Harwa.rd Unl
verslty Presa; "Jurtsprudence and the Soclology ot Law" b\ 
Columbta C.arw Revtew, vol. 52, março-abril de 1952, New York -
N. Y.; "lntultlon, Thought and Knowledge tn the Doma.ln ot 
Law" fn Phlkn07'h'V and Phenomenoloptcal Research vol. XIV 
- n.º 4, Bulfalo - N. Y. June 1954. Em alemão, entre outros: 
"Panorama der egologlachen Rechtalehre" fn Archtv fur Rechh 
knd Soztolphllosophle, vol. XL/2, Malni, 1952. A revlata austlia
ca Oeaterrelchlclu Settachntt tuer Oe/fenfUchea Recht publica 
em $t'US v:>lumes V 0952) e VIII/2 <:957) o:• textos de Cos.slo na. 
famosa polêmica com H.nns Kelsen, também publicados na. Es
panha e na It6.lla. Em rranc!s : "La normaUvlté d'aprés l'ana
lyae de la condulle Jurldique" ln ltevt1e Jnter11atkmale de l<l 
Théorie du Droft-tnternatloncde Zettsctirtft fuer Theorie de~ 
Rechts, tomo XI - Bmo, Tchecoalov6.qula - 1937, "La norme 
et l'lm!)eratlf chez Hu.sserl" tn Mélanges en l'Honncur de Paul 
Roubler - Pll!'ls - 1961, ed. Dfllot Slrey e Repnru:E. à l'en. 
qu!te sur Qu'est-ce qu.e la Phllosophie du Drolt?" tn Archtvu 
de PhUOSOf.'hfe du Drott, n,e 1- Paris - 1982 - Slrey. 

5) Sobre a teoria egológlen. como tunda:r.entaclo da. ciência Jurl
dlca atravé:; da elabOraçlo de wna teoria geral do Direito, cfr. 
A. L. Machado Neto - Fundnmentact6ft Egol6gtca de ln Teoria 
OenernJ dei Derecho - Buenoa Alre1 - 1947 - !.udeba. 

8) crr. carlos Cosalo - Ciencta dei Df'rt'ch.u 'li Soctoltigio Jurtdtca 
- ed. da Unlveraldad de Santiago d~ Co1npostela - JffO. 

'j) Anterlorniente J6. abordam03 a lemlttca das rontrlbu!ções epls
t.emológtca.:1 ó.e Cusslo à sociologia e â.s cténclas humP.nas em 
geral em nosso Problemas Fllo.•6/lcos do1 CMncfas H11.'1lancu -
Bra.111la, 1"6, ed. da Universidade de Brasllla e também em For
mcçllo e Temótfca da Socfologta do Conhecimento, Ba.lvador, 
1911, ed. da Universidade Federal da Bahia. 

81 Ctr. Carlos Coaslo - e.a Opfnf6n Ptiblfco - Buenos Aires - 4.• 
ed. - 1973 - Ed. PaJdos. 

&l A expoaJção completo. deti;e tema, apenas até aqui apresentada 
em Alguru arUft:OS devera aparecer no livro de próxima edJção 
sob o titulo de Jdeoloqta 'V Derecho. 

10) Cfr. Carlos cosa10 - e.a Pohttca como Concfencfa - Buenos 
Aires - 1957, Abeledo-Perrot. 

111 Cfr. Ca.rlos Coaalo- Bl Coru:evto Puro de Revolucl6n, Barcelo-

l2l ~·~à~-:OoscJ!: ontolor:la q:ol6gtca para uma eld4§tlca do obJeto 
soctol6g1co foi por nót Intentada no artigo "Que ea la Soclologta 
en ai mlnn.a7 CPa.ra uma Eld~tlca SOclolÕ(lcal" publicado tn 
IA c.ev - 9.4.'13, Buenos Alrtl. t . 150, p6.gs. 1·10. .. Rrv. C. Soow9, VoL V H.0 2 U8'Jfl 



n Para todo ease desenvolvimento ctr. Carloe COl4.lo - ll Derecho 
tn el Deruho Judtdal - Buenos Aires - 1987 - 3.• ed. Abaledo 
Penot. 

" Alguns exemplos de ldentlflcaçio. por parte do sociólogo entre 
norma e Imperativo podem ser encontrados, por exemplo, tn 
Robln M. Wllllams Jr. "The concept or Norm" tn rnternational 
!ndclopaedfa o/ the Sodal Scfences, vol. 11. pig. 205, ou Recaséns 
Slches - Tratado General de Soctologfa, - IMéxko-1958 - Ed. 
Porrua. pága 57, 58>, onde as normas aparecem declarada.mente 
como slnOnlmoa de mandados ou ordens. Autores como Peter 
Berger e Severy Bruyn, malgrado sua pretensão renovadora da 
sociologia em bases fenomenológicas, também ldentlflcam norma 
e lmperaUvo. Ctr .. do primeiro, /nvttatfon to SodoloW - tra
dução brasUelra - Petrópolls - Ed. Vozea - 1972 - pig. 102 
e, do segundo, La Pertptcttva Humana en SOdotogta - Buenos 
Alre&, 1972 - Amorortu - Editores - págs. 115 e 124. 

1 Sobre a teoria lmperatlvi.t.a daa normas como pensamento prl
mltJvo aobrevlvent.e na hodierna teoria Jurldlca (e sociológica), 
ctr. noaao arUao publicado na JtfvUta /nternazfon.ale dt Fili>-
10/'4 de! Dtrttto - n.0 2. de 1970 - Mlla.no - sob o titulo de 
"Impera.tlvlsmo Olurldlco e Teoria Egológlca", 

> Para todo esse desenvolvimento tenomenolórtco sobre norma. 
Julzo e lmperaUvo. ctr. Carlos Co&slo - e.a Nonna - Madrt, 1980 
- Wtltuto Nacional de Estudlos Jurtdlcos. 
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